
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 002/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06020001/2023*

                        O Setor de Compras da Câmara Municipal, consoante autorização
do Sr.  FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO, Presidente da Câmara Municipal  de
Baraúna/RN,  vem  solicitar  a  abertura  do  Processo  Administrativo  n°
06020001/2023 relativo à Inexigibilidade de Licitação nº 002/2023 para solicitação
de medidas administrativas pertinentes à Contratação de Assessoramento jurídico
especializada em Controle Interno e Execução de despesa pública com ênfase em
Consultoria para implantação e funcionamento da escola legislativa inclusive com
elaboração de regimento interno e demais normas, buscando manter e fortalecer a
boa qualidade da administração legislativa da Câmara Municipal de Baraúna RN,
implementando o cumprimento de todas as normas e regulamentos internos e
externos, visando a legalidade dos atos de que resultem na realização da despesa
com  acompanhamento  de  processos  de  compras  governamentais,  junto  ao
Advogado: OKATIO OLIVEIRA DA SILVA, OAB/RN: 13637, com escritório sede na
Rua Joaquim Marcelino da Silva, 1000, Vila Brasília, Serra do Mel/RN.
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                               A presente Inexigibilidade de Licitação encontra amparo no
artigo 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993:
 
“Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:
(...) II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada
a inexigibilidade de publicidade e divulgação.
(...) § 1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito  no  campo de  sua  especialidade,  decorrente  de  desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutível o mais adequado plena satisfação do objeto do
contrato.”
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
Justifica-se a contratação,  visando atender a necessidade do funcionamento da
estrutura da escola do legislativo de Baraúna, inclusive seu processo de execução
de despesa, do controle do seu patrimônio e das demais normas de funcionamento.
 
Face  ao  exposto,  DECLARO  COMO  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,  com
fundamento no art. 25, da Lei Federal n° 8666/93, e Parecer Jurídico acostado aos
autos, favorável à contratação junto ao advogado: OKATIO OLIVEIRA DA SILVA,
OAB/RN:  13637  –  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  030.600.354-66,  no  valor  global
estimado de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).
 
Baraúna/RN, 06 de março de 2023.
 
 
 
 
TATIANE DAYANY SALDANHA DE QUEIROZ
Agente Administrativo da Câmara Municipal de Baraúna/RN
Responsável pelo Setor de Compras
 
 
 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 

Publicado por: José Freire de Mendonça Júnior
Código Identificador: 73713632

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 30/03/2023. EDIÇÃO 1620. A
verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código
identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


